
cÂnasn* MUNrcrpAL rlA rsrnxcn BALNEARIA DE MoNcAGUA
ESTADo rr sÃo pnulo

PORTARIA NO 65 DE 19 DE OUTUBRO DE 2O2O

A Mesa da Câmara Municlpal de Mongaguá, no uso
das atribuiçÕes que lire são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias, pelo período de 30 dias a partir de
Lglt0lz0z0 à L7ILLIãOZA período aquisitivo 0511V2Afi à
04lI-U2ü19 para o funcionário Samil Abdul Rahman, matricula no
56?-, portador do RG no 1t.479.319-0, ocupante do cargo de Chefe
de Gabinete de Vereador.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Fortaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Art, 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições ern contrário.

Registre-se, Publique-se,

Mesa da Câmara, 19 de outubro de 7.02A.
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